
INDICAÇÃO Nº 
2091
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para o ‘Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho’ atender suas necessidades urgentes de despesas de custeio.

JUSTIFICATIVA

O Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, instituição filantrópica fundada em 1920, instalada desde a sua fundação no quadrilátero da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, embora não possua, com ela, qualquer vínculo jurídico. 

O instituto, conforme informação prestada pelo seu presidente, Angelo Scatena Primo e o diretor administrativo, Pascoal Marracini, a partir de 1º de março do corrente ano a assistência prestada pela entidade foi direcionada, em sua totalidade, aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS). Com a interveniência do Poder Público, com financiamento e recursos próprios foi adquirido o prédio situado à rua Dr. Cesário Motta Júnior, 73, onde está sendo instalado o Centro de Diagnóstico e com ele haverá a ampliação dos leitos de 69 para 94.

A questão é que o SUS remunera 65% dos valores efetivamente gastos, deixando os administradores das entidades filantrópicas com a difícil missão de fechar as contas no final de cada mês. Por isso a diretoria clama, com urgência desta Pasta a subvenção de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para atender despesas de custeio.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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